
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1073 

De 29 de novembro de 1961 

Abre um crédito especial no valor 
de CR$ 1.221.242,00 (hum milhão , 
duzentos e vinte e um mil, duzen
toa e quarenta e~dois-eruze±ros).-

Artigo lR -·Fica aberto na Diretoria de Finanças e 
.Contabilidade, um crédito especial no valor de CR$ : ••••• 
1.221.242,00 (hum ~ilhão, duzentos e vinte e um mil, duzell 
tos e quarenta e dois cruzeiros), destinado ao pagamento de: 

l-Licenças-pr3mios remuneradas à funcionários 
municipais, de acardo com a lei n2 799, de 
4 de abrll ãe 19 60 ...•.•••........•.......• 

2-Auxilios e Contribuições do exercício do •• 

IMPORT1NCIA 
C R $ 

·778. 536,00 

1960 ••........•..••............•..•......• 221.346·,00 
3-Despesas com a representação de Araraquara 

aos Jogos Regionais da Araraquarense ••••• , 80.000,00 
4-Auxilios ao Juizo Eleitoral da 131 Zonà -A 

quisição de maquinas •••••••••••••••••••• :. 80.000,00 
5-Proventos de Aposentadoria de Dona Irayde -

:Muniz Barreto . . . . . . . . • .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 61.360,00 
\ 

Artigo 22- Ficam anuladas, na importância de CR$ •• 
1,221.242,00 (hum milhão, duzentos e vinte e um mil,duzentas 
e quarenta e dois cruzeiros) as seguintes verbas do orçamen 
to vig3ntea -

C ~ D I G O S IMPORTlNCIA 
Local - Geral C R $ 
1 2 1- 8 02 O- Pessoal Fixo ••••.••••••••• 126.000,00 
1 3 1 - 8 07 O - Pessoal Fixo .............. 124.]20,00 
1 3. 1 - 8 09 O - Pessoal Fixo .. • .. • • • • .. .. • 66.816,00 

:rl 3 1 - 8 13 O - Pessoal Fixo , .. .. .. .. • .. .. 48.000,00 
-< 1 3 . 5 - 8 09 O - Pessoal Fixo • • • • • • • • • • • • • • 80. 640, 00 

'< 2 1 1 - 8 89 O - Pesso'al .~:ixo , ....... , .... , 76.020,00 
~"" 2 41-8 85 O- Pessoal Fixo .............. 37.950,00 
X 3 O 1- 8 80 O- Pessoal Fixo •••••••••••••• 202.626,00 
/'-" 3 2 1 - 8 82 O·- Pessoal Fixo •• , •••••••••• , 106.164,00 

2 7 1- 8 88 4- DespOsas Diversas ••••••••• 352.706,00 

Artigo )9 - O valor do presente c~dito será cobe~ 
to com as anulações previstas no artigo anteced~nte. 

' Artigo 42 - Esta lei entrará em vig~r na data de sua 
publicação, revogádas as disposições em contrário.-
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